REQUERIMENTO DE URGENCIA

Requer urgéncia para a apreciacao
do Projeto de Lei n.° 2502/03.

Senhor Presidente,

Com base no art. 155 do Regimento Interno, requeremos regime de
urgéncia para a apreciacao do PL 2502/03, da CPI — Setor de Combustiveis, que
"Dispde sobre a alteracdo da legislacao tributaria federal relativa & compensacao
de créditos e da outras providéncias”, proibindo a compensacdo de crédito
tributario para pagamento da CIDE, incluindo os créditos do IPI, transferidos por
terceiros.

Sala das Sessodes, em

Dep. CARLOS MELLES



